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NOVAS COMPETÊNCIAS PROFISSIONAIS PARA 
O CURSO DE DIREITO: A IMPORTÂNCIA DA 
COMPETÊNCIA INTERPESSOAL

Raquel Figueiredo Barretto1

RESUMO
As competências interpessoais (boa comunicação; escuta ativa; inteligência emo-
cional; visão sistêmica; trabalho em equipe; resiliência; ética; responsabilidade; 
autoconhecimento; empatia; pensamento lógico e capacidade resolução de pro-
blemas; proatividade e autonomia) dizem respeito à capacidade do indivíduo para 
lidar com as necessidades de cada um e as exigências da situação. Na seara jurídica, 
são extremamente necessárias. A formação para o desenvolvimento dessas compe-
tências deve iniciar-se ainda durante a formação básica dos discentes. O objetivo 
deste trabalho foi investigar a relação entre as competências interpessoais e o direito. 
Para tanto, foi realizada, no primeiro semestre de 2024, uma pesquisa exploratória, 
bibliográfica com abordagem qualitativa. Os resultados apontam que as compe-
tências interpessoais melhoram, dentre outras coisas, a qualidade da comunicação, 
competência hiper necessária para o operador do direito2.
Palavras-chave: Competência Interpessoal, Soft Skills, Direito, Ensino Superior.

1 Tutora do EAD da Universidade de Fortaleza - UNIFOR, raquelfbarretto@gmail.com;
2 O operador do direito é aquele profissional que também atua na defesa de indivíduos que tive-

ram seus direitos ameaçados ou violados. Ao passo que a pretensão é resistida, nasce, portanto, 
o conflito que demanda conhecimento e deveres, tais como: I – preservar, em sua conduta, a 
honra, a nobreza e a dignidade da profissão, zelando pelo seu caráter de essencialidade e indis-
pensabilidade; II – atuar com destemor, independência, honestidade, decoro, veracidade, lealdade, 
dignidade e boa-fé; III – velar por sua reputação pessoal e profissional; IV – empenhar-se, perma-
nentemente, em seu aperfeiçoamento pessoal e profissional; V – contribuir para o aprimoramento 
das instituições, do Direito e das leis;I – preservar, em sua conduta, a honra, a nobreza e a dignidade 
da profissão, zelando pelo seu caráter de essencialidade e indispensabilidade; II – atuar com des-
temor, independência, honestidade, decoro, veracidade, lealdade, dignidade e boa-fé; III – velar 
por sua reputação pessoal e profissional; IV – empenhar-se, permanentemente, em seu aperfeiçoa-
mento pessoal e profissional; V – contribuir para o aprimoramento das instituições, do Direito e das 
leis. (art. 2º, CEDOAB).
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INTRODUÇÃO

O processo de comunicação, em linhas gerais, ocorre quando o emissor 
emite uma mensagem ao receptor através de um canal. Para os profissionais da 
área do direito, cuja palavra é o instrumento de trabalho, (Sabbag, 2023), então 
dominar a competência comunicativa é fator extremamente importante.

Para atuar, profissionalmente, no mercado de trabalho contemporâneo, o 
discente de direito precisa não apenas dominar as competências técnico-jurí-
dicas, mas também dominar as competências interpessoais: boa comunicação; 
escuta ativa; inteligência emocional; visão sistêmica; trabalho em equipe; resi-
liência; ética; responsabilidade; autoconhecimento; empatia; pensamento 
lógico e capacidade resolução de problemas; proatividade e autonomia.

Num ambiente digital (atendimento e/ou audiência virtual, um curso EAD 
ou uma disciplina EAD) a comunicação clara, correta, precisa, elegante é ainda 
mais imprescindível. Como no curso de direito 40% das disciplinas presen-
ciais podem ser ofertadas na modalidade EAD (Brasil, 2017), os alunos tomarão 
contato, cada vez mais cedo, com essa exigência do mercado de trabalho con-
temporâneo: saber se comunicar no ambiente digital.

O ensino jurídico tem passado por transformações ao longo do tempo: de 
um ensino 100% expositivo para um ensino cada vez mais em busca de meto-
dologias ativas de ensino; de um ensino 100% presencial para um ensino que 
conta com a internet (as Tecnologias digitais de informação e comunicação) 
como mediadora desse espaço de aprendizagem.

Dentro dos ambientes virtuais de aprendizagem, a comunicação, mediada 
pela tecnologia, assume papel ainda mais importante.

No campo moral, o advento da Internet e das novas mídias produziu uma 
encruzilhada entre a ética computacional, a ética geral e a ética da comunicação. 
Isto é, a vida em rede – como a vivida fora dela– exigiu o estabelecimento de 
regras de comportamento dos usuários para um convívio minimamente harmo-
nioso: uma netiqueta, regras de boa conduta na rede. Esse punhado de normas 
não surgiu da mera ânsia de restringir ou cercear, mas Mounier (2002, p.64)

Para regular as interações cibernéticas foram criadas formas embrionárias 
de autorregulação da internet, como por exemplo a Netiqueta e políticas de 
privacidade dos sites. O termo netiqueta foi criado da junção das palavras net e 
etiqueta, net do inglês que significa rede e etiqueta, que segundo o dicionário 
Aurélio da Língua Portuguesa, significa “conjunto de formas, práticas ou praxes 
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cerimoniosas em uso na sociedade” Algumas regras básicas de convivência no 
meio virtual, segundo a Netiqueta, são: evitar gírias pesadas ou palavrões; não 
enviar aquilo que não gostaria de receber; em sites de relacionamento, não divul-
gar dados pessoais, pois por mais ingênuo que sejam os dados (e-mail pessoal, 
lugares que frequenta) pode servir como base de investigação para pessoas mal 
intencionadas descobrirem dados mais importantes e utilizá-los em chantagens 
para prejudicar aquele que se expôs. (Castro, 1997)

Como o ambiente digital é um universo de possibilidades, este trabalho 
delimitou como problemática a seguinte questão: como a questão das compe-
tências interpessoais é tratada no curso de direito?

Objetivou-se, diante do acima exposto, analisar a relação entre compe-
tências interpessoais e direito.

METODOLOGIA

Foi realizada, no primeiro semestre de 2024, uma pesquisa exploratória, 
bibliográfica com abordagem qualitativa.

A busca pelo material bibliográfico deu-se em bases eletrônicas de dados 
Scielo, a partir do uso dos seguintes descritores: Soft Skills, competências inter-
pessoais, curso de direito, ensino superior, seara jurídica, operador de direito.

Os critérios de seleção da amostra foram: artigos completos publicados, 
independente do ano da publicação, em língua portuguesa que contemplassem 
a problemática desta pesquisa.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Os resultados deste estudo foram organizados, após levantamento biblio-
gráfico, em 3 categorias: (a)marcos legais; (b) competências interpessoais; (c) 
metodologias ativas de ensino.

As legislações educacionais, no Brasil, são balizadas pela LDB. Depois dela, 
há outros dispositivos infraconstitucionais que corroboram para a necessidade 
de formação discentes de qualidade, voltada para o trabalho e para a cidadania.

No curso de direito, as mais recentes diretrizes curriculares nacionais do 
curso de direito (Brasil 2018) apontam, claramente, nessa direção:

Art. 3º O curso de graduação em Direito deverá assegurar, no 
perfil do graduando, sólida formação geral, humanística, capaci-
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dade de análise, domínio de conceitos e da terminologia jurídica, 
capacidade de argumentação, interpretação e valorização dos 
fenômenos jurídicos e sociais, além do domínio das formas con-
sensuais de composição de conflitos, aliado a uma postura 
reflexiva e de visão crítica que fomente a capacidade e a apti-
dão para a aprendizagem, autônoma e dinâmica, indispensável ao 
exercício do Direito, a ̀ prestação da justiça e ao desenvolvimento 
da cidadania. (...) III - demonstrar capacidade para comunicar-se 
com precisão;”

Para que esse “comunicar-se com precisão”, de fato, aconteça, o discente 
precisa estar preparado para se comunicar bem em todas as situações comu-
nicativas possíveis: presencialmente, virtualmente, formalmente, informalmente. 
Ou seja, “o falante deve ser poliglota em sua própria língua”. (Bechara, 2004)

Para o desenvolvimento dessa competência comunicativa eficiente mostra 
ser ainda mais necessária a formação discente para o domínio das competências 
interpessoais (ou softkills).

O mercado de trabalho na seara jurídica também acompanhou as trans-
formações sociais mais recentes: se antes, o mercado de trabalho primava pelo 
conhecimento prioritariamente técnico-jurídico, hoje não é mais assim.

“Atualmente, outras habilidades passaram a ser exigidas do 
profissional: as soft skills, também chamadas de competências 
transversais ou comportamentais. Essas ferramentas são exigidas 
por grande parte de empresas e corporações, na medida que 
essas atribuições não são assimiladas nos âmbitos acadêmicos, 
como por exemplo: a coragem, autodeterminação, inteligência 
emocional, capacidade analítica, liderança, trabalho em equipe, 
comunicação pessoal, social e interpessoal, proatividade entre 
outras” (Martinez e Lopes, 2023)

As atividades exercidas pelos advogados estão previstas no Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados (EOAB), Lei nº 8.906/1994. E, clara-
mente, o referido documento faz expressa menção à capacidade comunicativa 
como uma prerrogativa indiscutível para o bom exercício da advocacia.

“O EAOAB no § 2º do art. 2º, ainda menciona como atividade da advo-
cacia, quanto a processo judicial, o advogado contribui com a postulação de 
decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus 
atos constituem múnus público (o que vale também ao processo administrativo). 
Desse modo, destaca-se uma das tarefas essenciais do advogado: capacidade 
de convencimento do julgador. Independente da área de atuação, o operador 
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do direito precisa, segundo tese elaborada a favor de seu cliente, convencer 
o magistrado que dará conhecimento da causa. Isso exige além de habilidade 
técnica jurídica: demanda capacidade argumentativa e comunicação, seja por 
escrito (através das petições e recursos) como em sustentações orais, como 
prevê o art. 7º, 2º-B (Brasil, 1994).

A própria OAB (seccionais OAB São Paulo, OAB Maranhão, OAB RS) já 
oferta eventos acerca dessa temática, conforme imagens abaixo:

Imagem 1 – OAB São Paulo

Fonte: https://esaoabsp.edu.br/Curso/7405-caad-a-valorizacao-das-soft-skills-no-desempenho-da-
advocacia/7405

Imagem 2 – OAB Maranhão

Fonte: https://oabma.org.br/agora/noticia/jornada-das-soft-skills-ajuda-voce-a-alavancar-sua-car-
reira-advocaticia-atraves-de-habilidades-comportamentais-e-emocionais-5173
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Imagem 3 – OAB RS

Fonte: https://www2.oabrs.org.br/cursoEvento/soft-skills-habilidades-humanas-como-o-diferencial-
-na-nova-advocacia/2269

Assim como a OAB, as instituições de ensino também ofertam formação 
em Soft Skills, conforme imagens abaixo:

Imagem 4 –

Fonte: https://direito.cul.ulusofona.pt/noticias/curso-direito-e-soft-skills

Para fins ainda de ilustração acerca da atual importância dessa temática 
para a formação de novos operadores do direito, há várias oportunidades de 
trabalhos em que as competências interpessoais são elencadas como pré-requi-
sitos necessários/desejáveis pelo empregador.
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Imagem 5 – vaga de estágio na área do direito

Fonte: https://www.doitjobs.com.br/2021/08/estagio-em-direito.html

Imagem 6 – seleção para estágio em direito

Fonte: https://themosvagas.com.br/estagio-de-direito-teresina-pi-02-vagas-4/

http://www.doitjobs.com.br/2021/08/estagio-em-direito.html
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O estudo de Costa e Ferraz (2023) corrobora com essa questão, quando 
os autores sugerem, para a seara jurídica, um olhar mais integral (resiliência, 
empatia, comunicação etc.).

Como a seara jurídica é muito ampla (advocacia, carreiras públicas, car-
reira privada, magistratura), o estudo de Priori (2022), realizado especificamente, 
acerca da magistratura, sinaliza que o caminho é este mesmo: “As soft skills têm 
ganhado cada vez mais importância no mercado de trabalho, não podendo o 
Poder Judiciário brasileiro fechar os olhos para elas”

O estudo de Freitas e Goes (2021) chama atenção para a questão da 
Inteligência Artificial (I.A) na seara do direito. “No aspecto jurídico, máquinas e 
robôs com inteligência artificial já contribuem na automação de processos e tare-
fas repetitivas, atuando como auxiliares em determinadas atividades técnicas. O 
Tribunal de Justiça de Rondônia desenvolveu um software que peticiona, analisa 
e classifica processos; além de fazer predições sobre as decisões do magistrado, 
sugerindo ao usuário qual a melhor opção aplicável a cada caso, dentre outras 
aplicações”. Ou seja, os robôs conseguirão, muito em breve, realizar as ativida-
des que careçam exclusivamente de conhecimento técnico (hard skills).

No curso de direito, a comunicação jurídica prima, dentre outras coisas, 
pela clareza, concisão, precisão vocabular, coesão, coerência, elegância.

O conceito de “boas práticas” é subjetivo. Dependerá de cada um con-
ceituar o que são boas práticas no uso da rede. Podem estas ser de cunho 
estritamente comportamental, como o que chamam de netiqueta, hábitos cria-
dos em razão da Internet, como o de não escrever em palavras maiusculas, pois 
isso seria o mesmo que gritar na comunicação entre os internautas. (LIMA. 2019)

As relações de trabalho vêm passando por alterações que fizeram com 
que as empresas inserissem um novo modelo de gerenciar as pessoas. O novo 
modelo de gestão tem como finalidade, tornar as pessoas aptas para lidar com 
esse mercado competitivo e também alcançarem bons resultados econômicos e 
financeiros para a organização. Nesse sentido, as pessoas também necessitaram 
se capacitar para alcançar um aprimoramento, tendo assim, mais responsabili-
dades para organizar estratégias e conduzir de forma ativa as tarefas, de modo a 
satisfazer as necessidades empresariais (Neri, 2005).

Anthony Giddens afirma que uma das grandes características da vida social 
moderna é a acentuada reflexividade das práticas sociais, que são “constante-
mente examinadas e reformuladas à luz de informação renovada sobre estas 
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próprias práticas, alterando assim constitutivamente seu caráter.” (Giddens, 1991, 
p.45)

Note-se que as novas tecnologias fizeram emergir um novo ser humano 
hiperconectado, deixando para trás uma época de previsibilidade e controle, 
e migrando para uma época de significativas mudanças na história da cultura 
humana, daí a necessidade da busca do desenvolvimento de novas ferramen-
tas de aprendizagem, de novos instrumentos e de um reposicionamento do ser 
humano diante da realidade do cotidiano da vida. É necessária uma adaptação 
dinâmica, ativa, flexível e criativa relacionada entre educando e educador, para 
que possam compreender melhor as mudanças que estão ocorrendo (Maturana; 
Varela, 2001).

Exemplos de práticas educativas foram observadas nos estudos de Von 
Hohendorf (2023), que trouxe o relato de uma experiência educativa exitosa 
acerca da questão das softkills.

A experiência do júri simulado a distância, para o desenvolvimento das 
competẽnias interpessoais, de Almeida, Costa, Santana (2020) é uma realidade 
cada vez mais comum. “Os resultados apontam que a metodologia utilizada 
favoreceu o engajamento, a interação e a aprendizagem dos alunos.”

Gamificação se projetada e executada com as devidas diligências, tende a 
agregar ativamente no processo de ensino-aprendizagem fortalecendo o ama-
durecimento dos alunos. (Gervasoni, Bolesina, 2021)

O estudo de Bahamonde (2023), que expôs uma experiência exitosa 
de aprendizagem colaborativa para os alunos da Licenciatura em Tecnologias 
Digitais e Gestão, mostra que essa discussão não é exclusiva das instituições de 
ensino brasileiras e/ou da comunidade científica nacional.

Souza Mattos (2021) é enfático ao afirmar que “apenas um bom currículo 
não basta. É preciso ir além. É primordial aperfeiçoar essas habilidades para um 
bom progresso profissional. E o pleno desenvolvimento das soft skills é uma das 
tendências atuais para a valorização do profissional da advocacia”

Até no ensino remoto, tem-se relatos de atividade exitosas acerca das soft 
skills, como o estudo de Salvador et al (2022).

Não é objeto deste trabalho, mas já há relatos científico acerca de foil skills 
acrescentadas às hard skills e soft skills no processo de aprendizagem dos alunos. 
(Schaefer, Wazlawick, 2023).

É necessário, portanto, construir um ensino jurídico que se aproxime de 
abordagens mais amplas, não como um mero sistema de normas, mas como 
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Ciência que passa por inúmeros aspectos e contextos sociais, históricos, econô-
micos e culturais, que se transmite no sistema jurídico de leis ao mesmo tempo 
que se manifesta na interdisciplinaridade. Nisso, se apresenta a necessidade 
da aplicação de metodologias ativas que incentivem a versatilidade do ensino 
jurídico e a preparação dos discentes para atender às mais variadas demandas 
sociais, seja mediante o uso da teoria para a interpretação da lei, seja na resolu-
ção de casos concretos na prática. (Carles, Siqueira e Araujo, 2020)

Faz-se, portanto, necessário, também, um amplo investimento na formação 
docente para prepará-los para essas novas exigências didático-metodológicas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O uso da internet requer não só novos enfoques da propriedade intelec-
tual e do direito autoral, como também da construção de papeis sociais e de 
formas de relacionamento social entre os indivíduos e grupos mediada pela cir-
culação da informação (Biscalchin e Almeida, 2011).

Em síntese, verificou-se que o ensino jurídico dogmático não mais atende 
às necessidades do mundo contemporâneo e que a formação dos novos 
operadores do direito deve contemplar, também, o desenvolvimento das com-
petências interpessoais.

É importante reconhecer que este estudo apresenta algumas limitações 
inerentes ao uso da pesquisas bibliográfica.

A partir dos resultados deste estudo é possível fazer reflexões importantes 
a respeito da necessidade de ressignificação de alguns paradigmas que norteiam 
nossas compreensões relativas à educação, ao ensino superior, ao currículo jurí-
dico, ao estudante, e ao papel docente.
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